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ti,T t I Engenharia e Construçäo Ltda.

Brrrllle, 20 dc agorto dc 2018.

AO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
- DER/DF

coMrssÄo PERMANENTE DE L|CITAçAO

A/C ANA HILDA

Rrf.: PREGÄO eUrnÔ¡¡¡CO No064/201 8

AJt ENGENHARIA E CONSTnUçÄO LTDA. empresa devldamente lnscrlta no GNPJ sob o n'
329L3,725/0001-67, sedlada nesta capltal, dlante da llcltaçåo ne modelldade de Pregão

Eletrônlco N0 064/2018 vem expor incsnformldades no Edltel que lnvlablli¿am a execução dos

scrvlçor a ¡abar:

1) O servlço de Jateamento em de chapa de aço com uso de granalhas, prevlsto em todas
as passarelas se mo3trå totelm?nte lnaproprlado, por devem ser executados em

amblentes conflnados, dado o perlgo que representa sua execução em amblentes
abertos, comprometendo pessoas e velculos próxlmos. A execução destes servlços

exlSe que área seja totalmantr lsolada o que tornå lmpossfvel a referlde execução,
pols a passarela não será lnterromplda,

2) Asclm dlante o expotto a plntura das ferragens, da e¡truture matállcå, torna.se
invlávcl, ver que a apllcação de epóxl, 3omrntc tcrá êxlto com â retlrâdå toþl dts
ferrugens e da plntura exlstente.

Destaque-se que na Composlção Unltárle dos rervlços não consta o ltem admlnlstração tals
como: Engenhelro RT, Mestre de Obras, Técnlco de Segurança, Aluguel de Andrlmc, Aluguel de
Platrforma, Vlgllånclr diurna/noturna, Sanltárlo Qufmlco, Contalner Escrltórlo, Contslner de

Uxo, A utllltaçåo da plataforma de elevaçlo será empregada no Jateamento em locals altos

sobre a plste de rolamento.

Deste forms dlante o exposto e em conformldade com o ltcm 10.1 sollcltamos a impugnaçlo
do referldo Edltal para o aJuste nas questões apresentadas,
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DER - Licitacão Preqão

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

DER - Licitação Pregão
segunda-feira, 20 de agosto de 2018 LL:1.5

DER - Superintendência de Obras;VANESSA ROBASSINI DOS SANTOS

ENC: rM PUG NAçÃO EDnAL PREGÃO ELETRÔNICO O64/2Ot8
CARTA DE IMPUGNAçAO EDITAL 20.08.2018.pdf

Bom dia,
Encaminhamos a impugnação em anexo para análise e resposta.
Observamos que o Pregão está com a abertura marcada para o dia22lÛ8l2018, às th

Ana Hilda

Pregoeira

-----Mensagem origina l---
De: ill@¡1h.0&!gm,þ.f fmallto:all@allen¡.com.brl Enviada em: segunda-feira,20 de agosto de 2018 09:24
Para: DER - Licitação Pregão

Assunto: IMPUGNAçÃO EDTTAL PREGÃO ELETRÖNtCO O64l2Ot8

Bom dia, segue em anexo considerações referente ao Pregão Eletrônico 064/2018.
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A ÂlL Engcnherl¡ e ConntruçAo LTDA.

Relr
Pregão Eletrônlcor
0blcto:

GOVBRNO DB BRASILIA

SBCRßTANIA Dts SSTADO DB MOB¡tIDADE DO DISTRITO FBDBIUIL

DEPARTAMBNTO DB ESTRADA$ DE RODAGIIM DO DIST'NITO PBDtsRAt

suPBHr N1'UN DÊ¡tCl¡ t'ÉCr rCn

Procct¡o Admlnlrtr¡tlvo n¡ 00 I I 3. 00008562 | 20 1 8. 86 (SBl) ¡

lmpu¡naç!o oo Edltol de Llcltnçlo Pß.0ó4/2018
Contraçåo cle empresu especlallzndn nB rccuparnçâo, rcvltallzaçåo e manutençåo
corrtlnunda tlo obras d€ arte especlalr - Tlpo prrsareln

0 DEPARTAMBNTO DB ßSTR.ADAS DB RODAGBM DO DISTRITO FBDBRAL, pe33oa lurldlca
do dlrslto prlbllco lnterno, Autarqula do Dlstrlto Fedcr¿|, lnccrlta no CNPI/MF sob o nc 00,070,532/0001-03,
com sede nesta Crpltel, vem, mul rsspeltosamonte, por lntermédlo do seu Supcrlntendente de Obra¡,
presldonte da comlss[o, Engl 63*tOO IAC¡NTO DA S¡LVA PILHO, conheccr dos podldot contldos ns
lmpugnaçåo do Edltel à eplgrafc, contudo, no mérlto INDBFERI.IOS polas raz{les om matérle de engenherla e

dlrelto eb¡lxo eduzldas¡

l - DÁS PRELIMINAREST

1. Prellmlnarmentë, cumprê dcstscår, que o DER/DF vlncula-se aos prlnclplos lmllzedores da

Admlnlstração Prlbllca Naclonol e Dlrtrltcl, expllcltamente ertarnpedos noe artlgos 370 d¡ Con;tltulçåo Federal
dc 1988 e l9q da Lel Orgânlca do Dßtrlto Feder¡|, que dlrpõe ¡obre e Conetltulçåo deste Bnte Federado,

Z, Nests estelra, o srtlßo 190 da LODF, traz os prlnclplos hellzadores dos atos ¡dmlnlsratlvos
emonsdo¡ pcla Doute Cs¡a Rodovlárla do Dletrlto Pederal, conslderado¡ como prlmárlo¡, ondc de¡taco o¡ da

rezoabllld¡de, etlcltnclo e lnte¡er¡c públlco, senåo vefemoa, ln finot

'Art, 19, A Admlnlslração Pttbtlco dlreto e lnilû'|g de gualquq dos poderes

do Dlstrlto Federol ohcdccc aos l¡rlnelplos de legalldode, lmpessoalldode,

"ln.lll¡ - Pllrlmônlo qrlloml dr Hrmrllld..lc'
do ßrtr¡dr¡ dr Ro¡hl.n do Dlrrr[o frd.nl

- .qoìor Coltlplomo¡l,¡0.-ßtr.lll¡.0t, CßPr t0'ól0.0l0.Pono¡r 3l I I
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COVBRNO DE BRASILIA

SBCRBT,IRIA DB BS'TADO DE MOBILIDADS DO DIsTRITO PEDBRAI

DBPARTAMBNTO DB ESTRADAS D8 ROD,TGßM DO T,ISTRITO FßD8NAT

SUPERINTBN DÊXCIN TÉCUCN

moroltdadc, publlcldada, utÙtþlldgno motlvaçâo, partlelpoçAo populdr,
tronsparôncla,{lctlnclø c UlßE ttt eÍþlltg, c tøtttbóm oo scgulnto:" (9,n.)

3, Ml¡ter, concta no artfgo 3c do Þccreto Dl¡trltsl ne 37,949/2017, que dbpôe robro o Reglmcnto
lntcrno do DBR/DP, que ó sue flnelld¡do 1..,1 I - proporcl
garontlnclLq sustentnhllldøde e qfk:lâ¡tclo, porø o deslocomenlo de veleulos. cargas.
possoos o onlmdls tto SRDF: II . conslntlr. ¡¡tonler, conservar. ope¡'dr e fiscollzar as vlas
do SRDI¡ o respecllvaslolxos de domtnlg.

4, Ademalr,oneontrtmos no artl¡o 4e do me¡mo dlploma normatlvo, quc pers o cumprlmonlo tle
cuas fln¡lld¡dcs compcte eo DBR/DF iu'..|I:-¡4¡gÆßt¿,t¿4cgl:úlgl'Urlvgllw¿, todas aÃ atW
Llttn o ttlouetunwilo, u cgnasûlo n.erenlttlrngûo. a çotÑø.yaçAn_p trytsrrtçôo, ll=tl'¡gg4zottào aÍ
tnonltoramento do SI/of.

5, Para compreen¡âo de¡ ôtrlbulgôes e responrabllldodes do DER/DI, é ncce¡rárlo o
ontcndlmento compllndo dos dkposltlvor legoh e normatlvo¡ sbolxo elencador, que atesu¡m a gestâo
prlvatlvr de Âutarqula sobre o Sl¡tema Rodovlárlo do Dlstrlto Pedarel, conßequcntcmcntc aua; Obr¡c de Arte
Erpoclals (Ponter e Vladutor), senâo vefamoe,lnvsrblst

e) Decrcro Bxocurlvo Dlstrltel nt ó/1960:

"ArL 2, Ao Dopor¡rmcnto do ßstrodas dc Rodagcm compatt:
o) executar ou flecallnr ot scmlços tácnlcos e admlnlstatlvos
concrlnentcs o çstudos, prolctnq cspccncações, orflmGnÞ.q locøçâo,
construçûo, reconstrução o mclhorom''nto das ectradas do Dlclr'lto
Fcdcrø[, lncluolvc pontcs s da¡nøls obmt complcmanaarec
b) conoemar permananicmente os es'/'sdas de lurleûlção do Dlstrlto
Fcdcroli'(g,n)

b) Docreto no 6,632, do 03 do merço dc 1982, aprova o Slstema llodovlórlo do Dl¡trlto
Fcderal . SRDF. 0 Govornedor do Dl¡trlto Fedcral, usendo drs atrlbulçôor que lhe conferc
o arl,4'7, da Lel Fcder¡l ns 3.75t/1960 e tendo em vlsta o dleporto no art, 10 da Lel
l¡edor¡l ne 5,917 h973, Dscrete:

"Art, 1. Flca aprovado o Slcacma ßodovlúrlo do Dlctilto Fcdcrol - SRDF, nos
tennos dos utudos constantes do Procosso ne 360,493/1980,
Art, 2, Este Dacreto entrorá ero vlgor na data de sua publlcação, revogodos o
Decreto n9 2,703, de 04 de setambro dc 1,974 c demals dlsposlções em
contrúrlo, Brosllla, cm 03 da morço de 1,982, 919 da Repúbllca e 229 de
Brosllta, AtMÉ ALctBIADBS StLVE|RA uMAtsc.N,losÊ cARLos MEt,Lo.
coNstDERAçÖ8S Cßnár.ç
O Plono Rodovlûrlo do Dlsîlto Federol, cloborado em 1960, gerando ø

fundação do DEB.DF, tevs potl,cas modlflcøçõos osîuturals" (9,n,)

c) Cabe ree¡oltar, güE con¡tg no art,4, lncl¡o l, do Docreto Dlstrltal ne 3?,949/2017, gue
dhpôc robrc o Rcglmcnto lnterno desse Depsrtamento, o exercJclo em caróter prlvetlvo
de todrc ¡s ¡tlvldade¡ releclonedss com o pleneJemento, a expons!0, a manutonçlo, r
conlervaçåo, a operaçåo, a flecollzeçlo c o monltorâmcnto do SRDFI

"Art, 4, Poro o cumprtmento dc suøs finolldodes, competo ao DBR/DF:
N
rú
É'ó
r(!
ê-'lnrlll. - Prtrlmû¡lo Cùlturrl dr llummló.ó.'

D.prrünolto d, grtnôr d. ]þd.¡.m do Dl¡trlto lr?drnl
SrtM-0loco C ' Bd Ëtd. do ltBR/Dl, - $r¡ri Coñplom.n¡trr-tr.rflh'Dlr, CßP¡ 70,ól0.030.lroDot: 3 I I 1.550ó,

*J-.4/- fr,
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GOVßRNO D8 BRASITIA

SUCRETARIA DE BSI'ADO DIJ MOBII,IDADE DO DISÎNITO TBDBR.At

DEPARTAMENTO DB ESTRÂDAS DB RODAGEM DO DISTRITO FBDERÂ¡,

SIJPSRINTBN DÊNCIA TßCNICA

I - cxerccr, om caróler prlvatlvo, totlos os atlvldades relaclonadøs com o
planaJamenio, o exponsão, o manutançAo, o conservnção, o operação, a

llscollzoçãu a o monltorantgnto do SRDF;" (9,n,)

il - D() MlintTql

6, O c¡rtondlmonto ds¡t¡ Autrrquln ó de que o rarvlço de foteemsnto anr chape de aço
com u¡o de granalhnr conforme ¡le¡crlto é totrlmcntc cxcqulvel.

a) O prcgâo em queßtåo nân so trete de contrateçlo de rervlço complcto dc rcforme de

påslarelar, portanto n0o há s nece¡sldede de lmplanteçåo dc cantelro¡i bcm como o¡ demals lten¡ de

admlnlstraçåo conscqu€nte¡ de¡ta atlvldnde;

lt) O obfeto da llcltaçlo nâo é e roforma de pasrarelac e ¡lm dc rervlçor lndlviduah
ncccnr¡lrlo¡ à manutençto dn¡ mesma¡,

Sendo osslm, o responsebllldndc pcla oxecuçlo de cada servlço é únlcs s exclurlvamcnta då llcltnntc.

Quanto ao servlço do fntoamento, questlonadoÉ na corrcspondôncle da AfL Bngenharla c Conßtnrçâo
LTDA, de 20 do ago*to de 2018, csclarecemos que cstcs servlçor cståo om ¡cordo com o "Manual do
Cu¡tos dc lnfr¡octrutura de Tranrportes - Volume 10 - Msnuals I'écnlcos - Contsúdo 08 - Manutcnção
e Conrervnçåo Roclovlórls de 2017" e tembém corn o "Manusl de Manutonçlo de Obrar de Arta
Erpeclalr - OAB¡" do DNIT,

As¡lm sendo, nåo cxl¡tc lnvlabllldado na apllcação de epóxl ums vez gue a retlreds tstal d¿s ferrugens
e da plnturo, atravós do nervlço de lntoemonto pode e deve rer cxecutado conformc de¡crlto no¡
manuaf¡ do DNI'f e no Tern¡o de Referêncla derte pregåo.

lll - DÁ CONCLUSÄOI

Anto todo o exposto, con¡lderendo gue compctc em cerátcr prlvetlvo ao DßR/DP gorlr tr
Slctema Rodovlórlo do Dlstrlto Fedoral; conrlder¡ndo gue e Dout¡ Ce¡a Rodovlárls 0lstrltsl cumpre com o
Ildltal np pE-06412018 todo o orden¡mcnto lurfdlco e normetlvo pátrlo afetos à obra de en3enharla rodovlórla,
eepcclflcamente b¡llzad¡ n¡¡ dlretrlzc¡ do lntere¡sc prlbllco, prcocupada com e eflclôncla na execuçåo dos
servlços sollclt¡do¡; con¡lder¡ndo guc a capacldade operatlve encontrs-se rovestlda de legnlldede e dc
cntendlmento peclflcado no TCU o TCDP¡ con¡lderando que a Autarqula na qualldade de entld¡dc executorl do
obra¡ rodovlárlas dogte Ento Pederedo é detontore de autonomla c capacldade técnlca, não re¡ta alternatlva
dlvcrsa ù e¡te subscrevente que, conhccer dos pedldor da lmpu¡naçåo, contudo, no mérlto INDBFBRI.LOS
ln totum,

Ao en¡efo, renovo o8 votos dc estlma e dl$lnte conslderaçâo, colocando'mc sempre å

dlspoclçåo,

Atenc'lo¡amonte,

\,-¡
SITVA P¡IHO

Superlntcndentc Obra¡ c Pre¡ldentc da Coml¡sâo
DBR/DP

Qfnt!
É
àD

rtË
ê.'D|l.all, . Prtrlmô¡lo cuftur¡l d¡ Hum¡¡ló¡dr"

Dop.n¡ncnto do Brtr¡dð dr tlodl|om alo Dl¡tr[o f0d.nl
fÂM-ßloco C - &1, Sodo rlo DßR/Dp - grlor Complo,nrDù.,rr-nrüÍlr'f)F, CßP¡ 70 ó20.010'PontÍ 3l I 1.310ó,
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 06412018

PROCESSO ADMINTSTRATM SEI N' 001 13.00008962t20t8-86

.IULGAMENTO DE IMPUGNAçAO _ AJL

L Trata-se de peça impugnatória interposta pela enrpresa AJL Engenharia e Construção Ltda,

pessoa jurídica. inscrita no CNPJ sob o r1o 32.913.7251000167. doravante denominada

Impugnante, em 2010812018, via e-mail. referente ao Pregão Eletrônico n"06412018. cujo objeto

é a CoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA EXECUÇÂO DOS SERV|çOS DE

RECUPERAçÃO, REVITALIZAçÃO E MANUTENÇÃO CONTINUADA DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS - TIPO PASSARELA. com valor estimado de R$ 5.540.684,81 (cinco milhões,

quinhentos e quarenta mil. seiscentos e oitenta e quaÚo reais e oitenta e um centavos).

DA ADMISSIBILIDADE

2. Nos tennos do disposto no art. 4l da Lei 8.666193, a presente Impugnação apresenta-se

tempestiva.

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

3. Assim pede a impugnante:

1) O servlço de jateamento em de chapa de aço com uso de granalhas, previsto em todas

as passerelas se mostra totalmente lnapropriado, por devem ser executados em

ambientes confinados, dado o perigo que representa sua execução em amblentes

abertos, comprometendo pessoas e vefculos próxlmos. A execução destes seruiços

exlge que área seja totalmente isolada o que torna impossfvel a referlda execução,

pois a passarela não será interrompida.

2l Assim diante o exposto a pintura das ferragens, da estrutura metálica, torna-se

lnvlável, vez que a aplicação de epóxi, somente terá êxlto com e retlrada total das

ferrugens e da pintura existente.

Destaque-se que na Composição Unitária dos serviços não consta o item admlnlstração tais

romo: Engenhelro RT, Mestre de Obras, Técnico de Segurança, Aluguel de Andalme, Aluguel de

Plataforma, Vigilâncla diurna/noturna, Sanltário Qufmico, Contalner Escrltório, Contalner de

Lixo. A utllização da plataforma de elevação será empregada no Jateamento em locals altos

robre a plsta de rolamento.
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DA ANÁLISE DA ADMINISTRAçÃO

4. Por trata-se de assunto referente de matéria exclusivamente técnica. coube a esta Pregoeira

encaminhar as alegaçties à área técnica/demandante, tendo a mesma se manifestado nos

seguintes termos:

"( .. .)

1.. Preliminarmente, cumpre destacar, que o DER/DF vincula-se aos princfpios
balizadores da Administração Pública Nacional e Distrital, explicitamente estampados nos
artigos 37a da Constituição Federal de 19BB e 19e da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
dispõe sobre a Constituição deste Ente Federado.

2. Nesta esteira, o artigo 194 da LODF, traz os princípios balizadores dos atos
administrativos emanados pela Douta Casa Rodoviária do Distrito Federal, considerados
como primários, onde destaco os da razoabilidade, eficiência e interesse público, senão
vejamos, in fine:

"Art. 1.9. A Administração Pública direta e indireta de qualquer
dos poderes do Dístrito Federal obedece aos prÍncípios de
Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
razoabilidade. motivação, partici pação popular, transparência,
efrciência e interesse público. e também ao seguinte:" (9.n.)

3. Mister, consta no artigo 3q do Decreto Distrital ne 37.949/20L7, que dispõe
sobre o Regimento lnterno do DER/DF, que é sua finalidade [.,,] I - proporcionar a
inÍraestrutura viúria adequada. garantindo a sustentabilÍdade e eÍiciência, para o
deslocamento de veículos, cargas. pessoas e animais no SRDF: II - construir. manter.
conservar. operar eÍiscalizar as vìøs do SRDF e respectivasÍaixas de domínio,

4. Ademais, encontramos no artigo 4e do mesmo diploma normativo, que para o
cumprimento de suas finalidades compete ao DER/DF [,,,] I - exercer. em carâter
privativo. todas as øtÍvÍdades relacionadas com o planeiamento, a expansão. a
manutenção. a consentação. a operação. afrscalÍzøção e o monÍtoramento do SRDF,

5. Para compreensão das atribuições e responsabilidades do DER/DF, é necessário o

entendimento compilado dos dispositivos legais e normativos abaixo elencados, que
atestam a gestão privativa da Autarquia sobre o Sistema Rodoviário do Distrito Federal,
consequentemente suas Obras de Arte Especiais fPontes e Viadutos), senão vejamos, in
verbis:

a) Decreto Executivo Distrital ne 6/L960:

"Art.2. Ao Departamento de Estradas de Rodagem compete:
a) executar ou fiscalizør os serviços técnicos e
ødminístrøtivos concernentes a estudos, projetos,
específtcações, orçømentos, locação, construção,
reconstrução e melhoramento das estradas do Distrito
Federal, inclusive pontes e demaÍs obras complementares,
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b) conservar permønentemente as estrodas de iurisdição do
Distrito Federal;" (g.n.)

b) Decreton" 6.632, de 03 de março det9B2, aprova o Sistema Rodoviário
do Distrito Federal - SRDF. O Governador do Distrito Federal, usando das

atribuições que lhe confere o art. 47, da Lei Federal na 3.751/L960 e
tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei Federal na 5.917 /7973,
Decreta:

"Art. 7. Fica aprovado o Sistema Rodovíário do Distrito
Federal - SRDF, nos termos dos estudos constantes do Processo

ne 360.493/1980.
Art.2. Este Decreto entraró era vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n9 2.703, de 04 de setembro de 1.974 e
demais disposições em contrário. Brasília, em 03 de março de

1.982. 949 da República e 229 de Brasflio. AIME ALCIBíADES

ST LVET RA LAMATSON. l}Slc CARLOS MELLO.

coNSTDERAÇOCS GERAIS

O Plano RodovÍárío do Distrito Federal, eloborado em 1960,
gerando a fundação do DER-DF, teve poucas modificações
estruturais." (9.n.)

c) Cabe ressaltar, que consta no art. 4, Inciso I, do Decreto Distrital na

37.949 /20L7 , que dispõe sobre o Regimento Interno desse
Departamento, o exercfcio em caráter privativo de todas as atividades
relacionadas com o planejamento, a expansão, a manutenção, a

conservação, a operação, a fiscalização e o monitoramento do SRDF:

"Art. 4. Para o cumprimento de suas finalidades, compete ao
DER/DF:

I - exercer, em caráter privøtivo, todas as atividades
relacionadas com o planejamento, a expansão, a manutenção, a
conservação, a operação, o fìscalízação e o monitoramento do
SRDF;'(g,n)

II - DO MÉRITO:

6, O entendimento desta Autarquia é de que o serviço de iateamento em chapa
de aço com uso de granalhas conforme descrito é totalmente exequível.

a) O pregão em questão não se trata de contratação de serviço completo de

reforma de passarelas, portanto não há a necessidade de implantação de canteiros;

bem como os demais itens de administração consequentes desta atividade;

b) O objeto da licitação não é a reforma de passarelas e sim de serviços
individuais necessários à manutenção das mesmas.
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Sendo assim, a responsabilidade pela execução de cada serviço é única e

exclusivamente da licitante.

Quanto ao serviço de jateamento, questionados na correspondência da AIL
Engenharia e Construção LTDA, de 20 de agosto de 20L8, esclarecemos que estes
serviços estão em acordo com o "Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes
- Volume 10 - Manuais Técnicos - Conteúdo 0B - Manutenção e Conservação
Rodoviária de 2017" e também com o "Manual de Manutenção de Obras de Arte
Especiais - OAEs" do DNIT.

Assim sendo, não existe inviabilidade na aplicação de epóxi uma vez que a retirada
total das ferrugens e da pintura, através do serviço de jateamento pode e deve ser
executado conforme descrito nos manuais do DNIT e no Termo de Referência deste
pregão.

III - DA CONCTUSÃO:

Ante todo o exposto, considerando que compete em caráter privativo ao
DER/DF gerir o Sistema Rodoviário do Distrito Federal; considerando que a Douta Casa

Rodoviária Distrital cumpre com o Edital nq PE-064 /2078 todo o ordenamento jurídico e
normativo pátrio afetos à obra de engenharia rodoviária, especificamente balizada nas

diretrizes do interesse público, preocupada com a eficiência na execução dos serviços
solicitados; considerando que a capacidade operativa encontra-se revestida de legalidade
e de entendimento pacificado no TCU e TCDF; considerando que a Autarquia na qualidade
de entidade executora de obras rodoviárias deste Ente Federado é detentora de autonomia
e capacidade técnica, não resta alternativa diversa à este subscrevente que, conhecer dos
pedidos da impugnação, contudo, no mérito INDEFERI-LOS in totum.

(...)

DA CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Pregoeira, em justificativa apresentada pela área técnica/demandante,

cuja, seara é alheia a esta Pregoeira que não possui ex¡tertise, para analisar tais

serviços/composição/critérios técnicos, decide acolher a peça impugnatória, para, no mérito

julgá-la IMPROCEDENTE, de maneira a manter o objeto do instrumento convocatório nos

mesmos termos

Brasília, 2l de agosto de 2018.

Ana Hilda rmo Silva


